
FIOR DO SERTÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI N.',82§t2024

DISPÕE SOBRE A REYTSÃO ÂNUAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
Do MuNrcÍpra rlg rLoR no snnrÃo
sc E uÁ ournss PRoYTDâxcrqs.

SII}NEI .rOSÉ WILLINCHOFER, Prefeito
Municipal de FIor do Sertão, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Càmara de Yereadores aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei:

Ârt. 1o - Em conformidade com o disposto na Constituição da República

Federativa do Brasil, fica promovida a reposição salarial inflacionária nos vencimentos

dos Servidores do Município de Flor do Sertão - SC e a partir do mês de janeiro de2025,

em 4r84o/o (quatro virgula oitenta e quatro por cento), relativamente à inflação medida

pelo INPC acumulado no período de dezembra de2ü23 a novembro de 2A24.

PARAGRAFO ÚNICO: O percentual será aplicado sobre o vencimento base dos

Servidores do Município de Flor do Sertão, a partir do rnês de janeiro de 2025.

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Flcr do Sertão, aos 16 dias do mês de dezembro
de2024.
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